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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.027
de 31 de outubro de 2023.

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o passamento, no dia 31 de outubro p.p., do Senhor João Carlos Figueiroa, historiador e escritor Botucatuense, foi Secretário de
Descentralização e Participação Popular entre os anos de 2009 a 2013, atuou como radialista nos anos 70 e 80 na Rádio PRF-8 e foi também Presidente do
Centro Cultural de Botucatu de 2007 a 2015, 
 

 D E C R E T A:

 

 
Art. 1º Luto Oficial no Município de Botucatu por três dias, a partir de 31 de outubro pp., em sinal de pesar pelo falecimento do Senhor João Carlos Figueiroa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data.
 

Botucatu, 31 de outubro de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 31 de outubro de 2023, 168º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 
 

Rinaldo Barbato
Chefe de Seção de Secretaria e Expediente

Cultural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Estado de São Paulo

PROCESSO N.º: 42289/2023

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DO SETOR CULTURAL E ARTÍSTICO
PARA COMPOREM BANCOS DE PARECERISTAS QUE FARÃO PARTE DAS COMISSÕES DE
AVALIAÇÃO/JULGAMENTO DE PROJETOS QUE CONCORRERÃO AOS EDITAIS
REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ATRAVÉS DA LEI PAULO
GUSTAVO.

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2023

Resultado dos Pareceristas Sorteados

AUDIOVISUAL

Nº Protocolo Nome do Proponente Situação

LPG-76 Verônica Guimarães Brandão da Silva Titular- Convocada para entrega de
documentos

LPG-64 Monique Cruz de Andrade Titular- Convocada para entrega de
documentos

LPG-45 Monica Christine Hubert Zafita Titular- Convocada para entrega de
documentos

Nº Protocolo Nome do Proponente Situação

LPG-12 Cássio Kelm Soares Suplente

LPG-44 Flávia Aparecida da Silva Rabachim Suplente

LPG-36 Anna Carolina Faria Lírio Suplente

DEMAIS ÁREAS

Nº Protocolo Nome do Proponente Situação

LPG -58 Wellington Bartholomeu Sampaio
Mendes Junior

Titular- Convocado para entrega de
documentos

LPG- 51 Pedro Pimenta Araújo Titular- Convocado para entrega de
documentos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Estado de São Paulo

LPG - 57 Bruno vaz de Mello Magalhães Titular- Convocado para entrega de
documentos

Nº Protocolo Nome do Proponente Situação

LPG- 43 João Pedro de Queiroz Morales Suplente

LPG- 75 Marta Cezar Suplente

LPG- 81 Morgana Maria Pessoa Soares Suplente

Para conferir na íntegra como foi a sessão de sorteio dos pareceristas, acesso o canal da
Prefeitura Municipal de Botucatu através do link: https://youtu.be/RTkFFTsrUG8

CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS

Conforme item 12.3. do edital :

“Dentro de 5 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, o proponente deve
enviar e-mail para cultura@botucatu.sp.gov.br, com a CRC em dia e válida
conforme anexo I, com o assunto “CRC-parecerista”.”

Caso o(a) proponente selecionado(a) não cumpra, no ato da contemplação com as exigências

estabelecidas, o(a) mesmo(a) não será contratado(a) e será chamado o suplente.
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